
 

  

I Seminário Luso-Brasileiro de Direitos Reprodutivos 

18 e 19 de novembro de 2024 

 

EDITAL PARA SUBMISSÃO DE TRABALHOS CIENTÍFICOS 

 

Trata-se de regulamento para a submissão de resumos de trabalhos científicos que 

deverão ser apresentados no I Seminário Luso-Brasileiro de Direitos Reprodutivos, a ser 

realizado no Instituto Jurídico, no Colégio da Trindade da Universidade de Coimbra-PT, 

tanto de forma remota quanto presencial. 

 

Dos resumos apresentados, deverão ser posteriormente encaminhados os artigos 

completos sob formato do qual este Edital também regulamenta, sendo que serão 

publicados em obra coletiva digital ou na próxima edição da Revista Portuguesa de 

Direito de Saúde – Lex Medicinae. 

 

1. DOS RESUMOS EXPANDIDOS 

 

1.1. O resumo deverá ser inédito, sem plágios ou autoplágio, total ou parcial; não podendo 

estar submetido à avaliação em outras revistas, livros ou eventos científicos. 

 

1.2. Os resumos deverão obedecer às seguintes orientações: 

1.2.1. Os resumos deverão ser apresentados utilizando o arquivo-modelo, que se 

encontra no seguinte link: 

https://docs.google.com/document/d/1bstm0_Jkjos7wzzhN6__eWv1QWMb2lY

2/edit?usp=sharing&ouid=102615894505016427924&rtpof=true&sd=true   

1.2.2. Serão aceitos no máximo 4 (quatro) resumos por autor, com no máximo 2 

(dois) autores por trabalho. 

1.2.3. Pelo menos um dos autores deve apresentar o resumo no respectivo Grupo 

de Trabalho do evento, caso contrário, o trabalho será desconsiderado para fins de 

publicação e não haverá certificação de apresentação de resumo expandido. 

https://docs.google.com/document/d/1bstm0_Jkjos7wzzhN6__eWv1QWMb2lY2/edit?usp=sharing&ouid=102615894505016427924&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/document/d/1bstm0_Jkjos7wzzhN6__eWv1QWMb2lY2/edit?usp=sharing&ouid=102615894505016427924&rtpof=true&sd=true


 

  

1.2.4. Os autores devem se atentar aos horários dos Grupos de Trabalho, que 

poderão estar ocorrendo de forma simultânea; nesse caso, é necessário pedir 

preferência de apresentação aos Coordenadores dos Grupos de Trabalho.  

1.2.5. Pelo menos um dos autores deve ter a titulação igual ou superior a Mestre, 

podendo haver a participação de alunos da graduação e da especialização em 

coautoria. 

1.2.6. Serão aceitos resumos em português. 

1.2.7. Os resumos expandidos deverão ter no mínimo 200 e no máximo 500 

palavras em um único parágrafo. 

1.2.8. Os resumos devem estar em Fonte Arial; Corpo 12; Alinhamento 

justificado; sem separação de sílabas; entrelinhas com espalhamento 1,5; margem 

– superior e esquerda: 3 cm, inferior e direita: 2 cm. 

1.2.9. Os títulos dos resumos e futuros artigos deverão ter o máximo de 150 

caracteres; Corpo 14; Alinhamento centralizado; Negrito; entrelinhas com 

espalhamento 1,5. 

1.2.10. Os nomes dos autores devem constar nos resumos, com o e-mail de cada 

coautor indicado em nota de rodapé, no Corpo 10, com alinhamento justificado e 

entrelinhas simples. 

1.2.11. Os resumos devem conter a contextualização da investigação, o problema, 

a hipótese, a metodologia e os objetivos. 

1.2.12. Os resumos devem contar com palavras-chave, no mínimo 3 e no máximo 

5 expressões, divididas por ponto e vírgula. 

1.2.13. Os resumos devem conter referências bibliográficas caso existam citações. 

1.2.14. As citações e referências devem obedecer às regras da ABNT em formato 

autor-data, com notas de rodapé meramente explicativas. 

 

1.3. O(s) autor(es) deve(m) escolher a modalidade/grupo de trabalho (GT) que deseja se 

inscrever, quais sejam: 

 

GT 1: Aborto, Autonomia Corporal e Direitos Humanos – Interrupção da 

Gravidez; Acesso ao aborto legal; Autonomia Corporal; Objeção de Consciência; 

Consentimento Informado; Direito de escolha do parto; Plano de parto; e outros. 



 

  

GT 2: LGBTQIAPN+ e Direitos Humanos Reprodutivos – Direitos 

Reprodutivos LGBTQIAPN+; Direitos Sexuais LGBTQIAPN+; Educação 

sexual/reprodutiva inclusiva; Reprodução assistida; Parentalidade; e outros. 

GT 3: Direito Civil, Tecnologia e Direitos Reprodutivos – Filiação; Adoção, 

Direitos de crianças e adolescentes; Modificação Genética com embriões 

humanos; Reprodução Assistida; Gestação de substituição; Clonagem Humana; 

Seleção de gênero; Discriminação genética; Compartilhamento de dados pessoais 

ou sensíveis; Doenças Genéticas e Hereditárias; e outros. 

GT 4: Violência de Gênero, Desigualdade e Acesso à Justiça – Violência de 

gênero; Violência Doméstica; Violência Obstétrica; Violência sexual; Acesso à 

Justiça; Maternidade; Dupla jornada; Trabalho Reprodutivo; e outros. 

GT 5: Saúde Reprodutiva e Políticas Públicas – Planejamento familiar; 

Contracepção; Educação Sexual/reprodutiva; Prevenção de Infecções 

Sexualmente Transmissíveis (ISTs); Universalidade de acesso à saúde pública; 

Ética médica; Acesso à Tecnologia Reprodutiva; Acesso a medicamentos; e 

outros. 

 

1.4. Vale lembrar que as temáticas dos GTs se misturam entre si, de modo que um mesmo 

tema poderá se adequar a uma multiplicidade de grupos. Desse modo, respeitada a 

pertinência temática, caberá ao autor escolher o GT que mais se adequa ao assunto de seu 

resumo/artigo. 

1.5. Em função da quantidade de resumos enviados para um mesmo GT, alguns resumos 

podem ser designados a outros GTs em razão da organização do evento, bem como poderá 

haver a criação de novo GT. 

1.6. A avaliação dos resumos será submetida à avaliação pelos membros da Comissão 

Científica do evento, levando em conta critérios como: (a) adequação do título; (b) clareza 

do resumo; (c) aderência temática; (d) relevância do problema; (e) contribuição para a  

área; (f) qualidade do levantamento bibliográfico; (g) existência dos elementos mínimos 

que compõem um resumo científico. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES E DOS PRAZOS 

 



 

  

2.2. Para submissão do resumo expandido é necessária a prévia inscrição no evento por 

todos os autores do trabalho científico. 

2.3. A inscrição no evento poderá ser feita na condição de participante ouvinte até a data 

de 11 de novembro. 

2.4. O período de submissão dos resumos expandidos será até a data 05 de outubro de 

2024, devendo os autores estarem já inscritos no evento. 

2.5. A divulgação dos resultados para a apresentação dos resumos expandidos será dia 13 

de outubro de 2024. 

2.6. As inscrições do evento serão por meio do formulário, disponível no seguinte link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfHqftBL_S5mS1LQvB8v2SfsrWkJdIVN

1RT51-nePf4iNB2-w/viewform  

2.7. O resumo expandido deverá ser submetido no formato Word por meio do formulário, 

disponível no seguinte link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeNdEjvdW_X8qo-

jzSPXAge6PuQzyTnyL-8fElnOpd09yO9yw/viewform  

2.8. Demais dúvidas deverão ser enviadas para o slbdireitosreprodutivos@gmail.com. 

2.9. Os resumos aprovados para publicação serão anunciados no dia 01 de dezembro de 

2024. 

2.10. Os artigos científicos completos deverão ser enviados até o dia 20 de dezembro de 

2024. 

 

3. DAS APRESENTAÇÕES DOS RESUMOS EXPANDIDOS 

3.1. Os resumos melhor avaliados pela Comissão Científica serão apresentados de forma 

híbrida, presencialmente no Instituto Jurídico localizado no Colégio da Trindade na 

Universidade de Coimbra, podendo ser feita a participação virtual para autores que não 

residem em Coimbra-PT. 

3.2. Tendo em vista a coerência temática, a Comissão Científica poderá remanejar 

resumos para GTs diversos do estipulado pelos autores no momento de submissão. 

3.3. Os trabalhos deverão ser apresentados oralmente no tempo máximo de 10 (dez) 

minutos, sendo que, no caso de múltiplos autores, devem se organizar para apresentar 

dentro desse tempo. 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfHqftBL_S5mS1LQvB8v2SfsrWkJdIVN1RT51-nePf4iNB2-w/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfHqftBL_S5mS1LQvB8v2SfsrWkJdIVN1RT51-nePf4iNB2-w/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeNdEjvdW_X8qo-jzSPXAge6PuQzyTnyL-8fElnOpd09yO9yw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeNdEjvdW_X8qo-jzSPXAge6PuQzyTnyL-8fElnOpd09yO9yw/viewform


 

  

3.4. A apresentação em slides é desaconselhada, tendo em vista se tratar de evento 

híbrido. 

3.5. A ordem de apresentação dos trabalhos será designada pelos Coordenadores dos GTs.  

3.6. Os autores que realizarem adequadamente sua apresentação oral receberão 

certificado de apresentação do resumo expandido aprovado, bem como certificado de 

participação no evento. 

3.7. Os participantes ouvintes receberão certificado condizente com sua condição. 

 

4. DAS PUBLICAÇÕES 

4.1. Os resumos expandidos efetivamente apresentados nos Grupos de Trabalho poderão 

ser publicados, após o envio de artigo científico completo, em obra coletiva digital ou 

na próxima edição da Revista Portuguesa de Direito de Saúde – Lex Medicinae. 

4.2. A seleção dos trabalhos a serem publicados será realizada pela Comissão 

Organizadora com o apoio dos Coordenadores de cada GT. 

4.3. É fundamental que os textos finais estejam devidamente revisados, formatados e 

contenham os elementos indicados como diretrizes e normas de publicação, sob o risco 

de não serem publicados. 

4.4. Os autores responsabilizam-se pela autoria e pelas opiniões externadas em suas 

produções, cedendo automaticamente os direitos de publicação no ato de envio do artigo 

científico final. 

 

5. DOS ARTIGOS 

5.1. Os artigos deverão ser inéditos, sem plágios ou autoplágio, total ou parcial; não 

podendo estar submetido à avaliação em outras revistas, livros ou eventos científicos. 

5.2. Os artigos deverão obedecer às seguintes orientações: 

5.2.1. O arquivo em PDF deverá ser em português, possuir no mínimo 15 e no 

máximo 20 laudas em folha A4, posição vertical. 

5.2.2. Fonte Arial; Corpo 12; Alinhamento justificado; sem separação de sílabas; 

entrelinhas com espalhamento 1,5; margem – superior e esquerda: 3 cm, inferior 

e direita: 2 cm. 

5.2.3. As citações e referências devem obedecer às regras da ABNT em formato 

autor-data, com notas de rodapé meramente explicativas. 



 

  

5.2.4. Títulos, subtítulos e sub-subtítulos devem ser alinhados à esquerda e conter 

um texto relacionados a eles, com numeração progressiva que se inicia na 

introdução. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Situações omissas neste Edital e Regulamento serão posteriormente decididas pela 

Comissão Científica. 

6.2. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação 

 

Coimbra/PT, 12 de setembro de 2024. 

 

Comissão Organizadora 

Prof. Dr. André Pereira Dias (Coordenador do Centro de Direito Biomédico da 

Universidade de Coimbra) 

Profa. Dra. Ana Margarida Simões Gaudêncio (Coordenadora da área de investigação 

“Vulnerabilidade e Direito” do Instituto Jurídico) 

Profa. Ma. Raíssa Lima e Salvador (Doutoranda da Faculdade de Direito de Vitória-

FDV e investigadora do Instituto Jurídico. Bolseira da CAPES) 

 

Equipe Organizadora 

Profa. Ma. Ana Flávia Trevizan (Doutoranda na Universidade NOVA de Lisboa) 

Profa. Ma. Beatriz de Mello (Doutoranda na FDUC. Bolseira do Instituto Jurídico) 

Profa. Clarissa Lima e Salvador (Mestranda na Faculdade de Direito de Vitória-FDV) 

 

Parceria 

Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra (IJ) 

Centro de Direito Biomédico da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra 

 

Apoio 

Associação Portuguesa das Mulheres Juristas (APMJ) 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) 

Faculdade de Direito de Vitória (FDV) 



 

  

Sociedade Brasileira de Bioética (SBB) 

 


